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EXPEDITORS INTERNATIONAL DO-BRASIL LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario;-2008

MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDACAO. PRESTACAO DE
INFORMACOES FORA DO PRAZO.

A.multa por prestacdo de informagdes fora do prazo encontra-se prevista na
alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabivel
para a informacéo de desconsolidacdo de carga fora do prazo estabelecido nos
termos do artigo 22 e 50 da Instru¢do Normativa RFB n° 800/07.

ART. 50 DA IN RFB 800/2007. REDACAO DADA PELA IN 899/2008.

Segundo a regra de transicdo disposta no paragrafo Unico do art. 50 da IN RFB
n°® 800/2007, as informacdes sobre as cargas transportadas deverdo ser
prestadas antes da atracacdo ou desatracacdo da embarcacdo em porto no Pais.
A IN RFB n° 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB n°
800/2007, ndo tendo revogado o seu paragrafo unico.

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 126.

A denuncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacBes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova
redacédo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

pI’OVi mento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.
Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,

Vinicius Guimardes, Marcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.

Relatorio
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 MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO.
 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabível para a informação de desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/07.
 ART. 50 DA IN RFB 800/2007. REDAÇÃO DADA PELA IN 899/2008.
 Segundo a regra de transição disposta no parágrafo único do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, as informações sobre as cargas transportadas deverão ser prestadas antes da atracação ou desatracação da embarcação em porto no País. A IN RFB nº 899/2008 modificou apenas o caput do art. 50 da IN RFB nº 800/2007, não tendo revogado o seu parágrafo único.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 126.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
  (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.
  Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra bem os fatos, em razão do princípio da economia processual:
O presente processo trata de auto de infração por registro extemporâneo de conhecimento de carga. 
Argúi a fiscalização que a contribuinte autuada procedeu intempestivamente à desconsolidação da carga do respectivo conhecimento. A desconsolidação foi efetuada intempestivamente, eis que é o momento da atracação o limite para a prestação da informação da desconsolidação. 
Intimada, ingressou a contribuinte com a impugnação, alegando em síntese que: 
a) Até 1º de abril de 2009, não estava a impugnante obrigada a efetuar o registro das operações no prazo a que alude o artigo 22 da IN RFB nº 800/2007, por força da nova redação do artigo 50 conferida pela IN RFB nº 899/2008; 
b) Sendo a exigência formulada neste auto de infração relativa a fato ocorrido em 25/08/2008, portanto, anterior a 1º de abril de 2009, a exigência da penalidade é manifestamente ilegal. 
 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ)  julgou improcedente a impugnação nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano-calendário: 2008 
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. REGISTRO DOS DADOS NO SISCOMEX. 
Constatado que o registro no Siscomex dos dados pertinentes à atracação de mercadorias se deu após decorrido o prazo regulamentar, é devida a multa por falta do respectivo registro, aplicada sobre cada viagem. 
MULTA APLICADA POR TRANSPORTADOR. IMPORTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
A interpretação da Solução de Consulta Interna COSIT nº 08/2008 é para despachos de exportação, sendo o controle das importações realizado conforme a legislação vigente, cujas normas encontram-se em vigor e devem ser respeitadas.
Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso Voluntário apresentado, no qual alega a revogação do paragrafo único do artigo 50 da IN RFB nº 800/2007 pela IN RFB 899/2008 e incidência de denúncia espontânea.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias, portanto dele toma-se conhecimento.
No presente caso foi lavrado Auto de Infração para cobrança da multa prevista na alínea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(...)
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga. (Grifado)
E em relação à prestação de �informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute� no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida norma penal em branco, foi editada a Instrução Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a forma e o prazo para a prestação das referidas informações.
De acordo com a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o presente Auto de Infração (fls. 02/15), a conduta que motivou a imputação da multa em apreço foi a prestação da informação a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos ao conhecimento eletrônico (HBL) CE 130.805.151.601.408, vinculado à operação de desconsolidação do Conhecimento Eletrônico Master (MBL) CE 130.805.144.244.883, conforme explicitado no trecho que segue transcrito:

Especificamente, no que tange à prestação de informação sobre a conclusão da operação de desconsolidação, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, �d�, III, e art. 50, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 800/2007, que seguem transcritos:
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
[...]
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
[...]
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
I - a escala, com antecedência mínima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de exceção; e
 II - as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País. (grifos não originais)
No caso, como a prestação de informações sobre a operação de desconsolidação ocorreu antes de 1º de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido no norma temporária, inscrita no inciso II do parágrafo único do art. 50 destacado. 
Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da conclusão referida operação de desconsolidação, comprovam que a informação fora prestada pela recorrente fora do prazo estabelecido no citado preceito normativo, ou seja, as informações foram prestadas somente no dia 08 de agosto de 2008, às 10:25:30h (data/hora da inclusão no Siscomex Carga do conhecimento eletrônico agregado HBL 130.805.151.601.408), portanto, após a atracação da embarcação no Porto do Rio de Janeiro/RJ, ocorrida no dia 02 de agosto de 2008,  às 15:37:00h. Logo, fica claramente evidenciado que a recorrente praticou a conduta infracionária em apreço. 
Além disso, não resta qualquer dúvida que a conduta praticada pela recorrente subsume-se perfeitamente à hipótese da infração descrita nos referidos preceitos legal e normativo. Aliás, em relação à materialidade da mencionada infração inexiste controvérsia nos autos.
Apresentadas essas breves considerações, passa-se a analisar as razões de defesa suscitadas pela recorrente.
Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos seguintes: revogação do paragrafo único do artigo 50 da IN RFB nº 800/2007 pela IN RFB 899/2008 e incidência de denúncia espontânea.
Quanto à alegação de que a nova redação do artigo 50 da IN RFB nº 800/2007 pela IN RFB 899/2008 a desobrigou de efetuar o registro das operações no prazo a que alude o artigo 22 da IN RFB 800/2007, não assiste razão a recorrente.
A IN RFB 899, de 29/12/2008, deu a seguinte nova redação ao art. 50 da IN SRF 800, de 27/12/2007:
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1o de janeiro de 2009.
Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008)
Parágrafo único. O disposto no caput não exime o transportador da obrigação de prestar informações sobre:
(...)
 II as cargas transportadas, antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
A alteração promovida pela IN RFB 899/2008 no caput do artigo 50 da IN RFB nº 800/2007 teve como efeito apenas postergar a aplicação do prazos previstos no artigo 22, não revogando o seu parágrafo único. Assim, entendo que não teve o condão de eximir que a contribuinte tivesse realizado em prazo adequado a prestação de informações acerca da carga, que deveria ter sido prestada antes da atracação, conforme o prazo estabelecido no inciso II do parágrafo único do art. 50, o que, incontroversamente, não ocorreu. Inconteste, assim, que as informações foram prestadas a destempo.
Quanto às alegações sobre a incidência de denúncia espontânea, trata de nova matéria de defesa que sequer foi aduzida na impugnação, sendo apresentada apenas no recurso voluntário.
Ou seja, trata-se de inovação em relação ao pontos trazidos na impugnação pois, de acordo com o art. 16, inciso III, do Decreto n.º 70.235/1972, os atos processuais se concentram no momento da impugnação, cujo teor deverá abranger �os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância, as razões e provas que possuir", considerando-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972).
Não é lícito inovar no recurso para inserir questão diversa daquela originalmente deduzida na impugnação/manifestação de inconformidade, devendo a inovação ser afastada por se referir a matéria não exposta no momento processual devido.
Não obstante, tal matéria se encontra pacificada no âmbito do CARF através da Súmula CARF nº 126, cuja observância é obrigatória pelos Conselheiros em seus julgamentos, conforme art. 72 do RICARF: 
Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes no caso concreto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que
narra bem os fatos, em razao do principio da economia processual:

O presente processo trata de auto de infragdo por registro extemporaneo de
conhecimento de carga.

Argai a fiscalizagdo que a contribuinte autuada procedeu intempestivamente a
desconsolidacdo da carga do respectivo conhecimento. A desconsolidacéo foi efetuada
intempestivamente, eis que é o momento da atracacdo o limite para a prestacdo da
informacdo da desconsolidacéo.

Intimada, ingressou a contribuinte com a impugnacao, alegando em sintese que:

a) Até 1° de abril de 2009, ndo estava a impugnante obrigada a efetuar o registro das
operacBes no prazo a que alude o artigo 22 da IN RFB n° 800/2007, por forca da nova
redacdo do artigo 50 conferida pela IN RFB n° 899/2008;

b) Sendo a exigéncia formulada neste auto de infracdo relativa a fato ocorrido em
25/08/2008, portanto, anterior a 1° de abril de 2009, a exigéncia da penalidade é
manifestamente ilegal.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ)
julgou improcedente a impugnacao nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendéario: 2008

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGAO ACESSORIA.
REGISTRO DOS DADOS NO SISCOMEX.

Constatado que o registro no Siscomex dos dados pertinentes a atracacao de
mercadorias se deu ap0s decorrido o prazo regulamentar, é devida a multa
por falta do respectivo registro, aplicada sobre cada viagem.

MULTA APLICADA POR TRANSPORTADOR. IMPORTACAO.
INOCORRENCIA.

A interpretacdo da Solugdo de Consulta Interna COSIT n° 08/2008 é para
despachos de exportagdo, sendo o controle das importagdes realizado
conforme a legislacdo vigente, cujas normas encontram-se em vigor e devem
ser respeitadas.

Inconformada, a contribuinte recorre a este Conselho, através de Recurso
Voluntario apresentado, no qual alega a revogacéao do paragrafo Gnico do artigo 50 da IN RFB n°
800/2007 pela IN RFB 899/2008 e incidéncia de denlncia espontanea.

E o Relatério.
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Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos recursais, inclusive
quanto a competéncia das Turmas Extraordinarias, portanto dele toma-se conhecimento.

No presente caso foi lavrado Auto de Infragdo para cobranca da multa prevista na
alinea "e" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei n° 37/1966, com redacdo dada pelo art. 77 da
Lei n° 10.833/2003, abaixo transcrita:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada ir empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
(Grifado)

E em relacdo a prestagdo de “informacao sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operagdes que execute” no Siscomex Carga, para conferir efetividade a referida
norma penal em branco, foi editada a Instrucdo Normativa RFB 800/2007, que estabeleceu a
forma e o prazo para a prestacao das referidas informacdes.

De acordo com a Descri¢do dos Fatos e Enquadramento Legal que integra o
presente Auto de Infracdo (fls. 02/15), a conduta que motivou a imputacdo da multa em apreco
foi a prestacdo da informacdo a destempo, no Siscomex Carga, dos dados relativos ao
conhecimento eletronico (HBL) CE 130.805.151.601.408, vinculado a operacdo de
desconsolidacdo do Conhecimento Eletronico Master (MBL) CE 130.805.144.244.883,
conforme explicitado no trecho que segue transcrito:
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A embarcagdo CMA CGM Aegean chegou ao Brasil através do porto do Rio de
Janeiro/RJ, procedente de Port Kelang/Maldsia, no dia 02 de agosto de 2008, tendo
atracado as 15:37:00h, conforme consta nas telas de Detalhes do Manifestc n°
1308501394362 a fls. 14 e Detalhes da Esgcala n° 08000142544/Rio de Janeiro a fls. 15.

A data/hora da atracagdo supracitada estabeleceu o limite para gue a agéncia
de navegag¢do prestasse as informa¢des de sua responsabilidade sobre a carga constante
a bordo da embarcacdo, tendo como porto de destino final Rio de Janeiro, conforme
prazo previsto nos arts. 22 e 50 da IN RFB n°® 800, de 27/12/2007, com reda¢do alterada
pela IN RFE n°® 899, de 29/12/2008.

A agéncia de navegagdo CMA CGM do Brasil Agéncia Maritima LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 05.951.386/0001-30, apds ter informado o Manifesto n® 1308501394362 e
efetuado sua vinculagdo somente & escala do Rio de Janeiro, informou tempestivamente,
em 28 de julho de 2008, as 11:48:17h, o Conhecimento Eletrénico (C.E.-Mercante)
Genérico (MBL) n° 130.805.144.244.883, conforme extrato do C.E.-Mercante do sistema
Carga a fls. 16 a 18.

Isto posto, conclui-se que as informagdes referentes ao C.E.-Mercante

Genérico supracitado foram prestadas com bastante antecedé&ncia em relagdo a data da
atracagdo da embarcag¢do no primeiro porto nacional.

Esse C.E.-Mercante estd consignado & empresa Expeditors International do
Brasil LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.711.083/0003-99, conforme tela do sistema
CNPJ constante a fls. 19, também cadastrada junto ao Departamento do Fundo da Marinha
Mercante - DEFMM - como agente de carga (desconsolidador), como se verifica na tela
impressa do sistema Mercante, constante a fls. 20.

Tendo em vista gque o primeiro porto de atracacgdo da embarcagdo no Pais é o
préprio porto de destino da carga (Rio de Janeiro/RJ), a data/hora limite para que a
empresa Expeditors International do Brasil LTDA ou seu representante prestasse as
informagdes de sua responsabilidade, nos termos dos arts. 22 e 50 da IN RFB n° 800, de
27/12/2007, com redagdo alterada pela IN RFB n° 899, de 29/12/2008, & a mesma da
atracagdo efetiva da embarcag¢do, ou seja, dia 02 de agosto de 2008, as 15:37:00h

No entantc, a empresa Expeditors Internaticnal do Brasil LTDA procedeu a
desconsolidagao da carga informando o) C.E.-Mercante Agregado (HBL) n°
130.805.151.601.408, scomente nco dia 08 de agosto de 2008, as 10:25:30h, restando
portanto INTEMPESTIVA a informagdo prestada, tendo sido gerado inclusive pelo sistema
Carga um blogueic automidtico com o status de “INCLUSAO DE CARGA APOS O PRAZC OU
ATRACACAO” de forma imediata, conforme extrato do C.E.-Mercante a fls. 21 e 22,

Destaca-se por fim, o fatc da informagdo no sistema Carga, no momento do
desblogueio por esta Alfandega do Porto do Rio de Janeiro/RJ, da sujeigdo & aplicacgdo
da multa prevista na alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei 37/66, com
redag¢do dada pelo art. 77 da Lei n® 10.833/2003, conforme consta a fls. 22.

Especificamente, no que tange a prestacdo de informacdo sobre a conclusdo da
operacdo de desconsolidacdo, 0s prazos permanentes e temporarios foram estabelecidos,
respectivamente, no art. 22, “d”, III, e art. 50, paragrafo unico, da Instru¢do Normativa RFB
800/2007, que seguem transcritos:

Art. 22. Sdo o0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informagdes a RFB:

[...]

Il - as relativas a conclusdo _da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcagao no porto de destino do conhecimento genérico.

[...]

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatérios a partir de 1° de abril de 2009. (Redagdo dada pela IN
RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de
prestar informacdes sobre:

| - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores
estabelecidos em rotas de excec¢do; e
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Il - as cargas transportadas, antes da atracacdo ou da desatracacdo da embarcacéo
em porto no Pais. (grifos nédo originais)

No caso, como a prestacdo de informacdes sobre a operacdo de desconsolidacédo
ocorreu antes de 1° de abril de 2009, a recorrente estava obrigada a cumprir o prazo estabelecido
no norma temporaria, inscrita no inciso 11 do paragrafo unico do art. 50 destacado.

Os extratos colacionados aos autos, contendo o registro da concluséo referida
operacéo de desconsolidacdo, comprovam que a informagéo fora prestada pela recorrente fora do
prazo estabelecido no citado preceito normativo, ou seja, as informacdes foram prestadas
somente no dia 08 de agosto de 2008, as 10:25:30h (data/hora da inclusdo no Siscomex Carga do
conhecimento eletrénico agregado HBL 130.805.151.601.408), portanto, apds a atracacdo da
embarcacgdo no Porto do Rio de Janeiro/RJ, ocorrida no dia 02 de agosto de 2008, as 15:37:00h.
Logo, fica claramente evidenciado que a recorrente praticou a conduta infracionaria em apreco.

Além disso, ndo resta qualquer duvida que a conduta praticada pela recorrente
subsume-se perfeitamente a hipdtese da infracdo descrita nos referidos preceitos legal e
normativo. Alias, em relacdo a materialidade da mencionada infracdo inexiste controvérsia nos
autos.

Apresentadas essas breves consideragOes, passa-se a analisar as razoes de defesa
suscitadas pela recorrente.

Conforme relatado, os pontos contestados no presente recurso cingem-se aos
seguintes: revogacdo do paragrafo Unico do artigo 50 da IN RFB n° 800/2007 pela IN RFB
899/2008 e incidéncia de denlncia espontanea.

Quanto a alegacdo de que a nova redacdo do artigo 50 da IN RFB n° 800/2007
pela IN RFB 899/2008 a desobrigou de efetuar o registro das operagdes no prazo a que alude o
artigo 22 da IN RFB 800/2007, ndo assiste razdo a recorrente.

A IN RFB 899, de 29/12/2008, deu a seguinte nova redagéo ao art. 50 da IN SRF
800, de 27/12/2007:

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrugdo Normativa
somente serdo obrigatdrios a partir de 1° de abril de 2009. (Redacdo dada pelo(a)
Instrugdo Normativa RFB n° 899, de 29 de dezembro de 2008)

Paragrafo Gnico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacéo de prestar
informacdes sobre:

()

Il as cargas transportadas, antes da atracagdo ou da desatracacdo da embarca¢do em
porto no Pais.

A alteracdo promovida pela IN RFB 899/2008 no caput do artigo 50 da IN RFB n°
800/2007 teve como efeito apenas postergar a aplicagdo do prazos previstos no artigo 22, nédo
revogando o seu paragrafo unico. Assim, entendo que ndo teve o conddo de eximir que a
contribuinte tivesse realizado em prazo adequado a prestacdo de informacdes acerca da carga,
que deveria ter sido prestada antes da atracagdo, conforme o prazo estabelecido no inciso Il do
paragrafo Unico do art. 50, 0 que, incontroversamente, ndo ocorreu. Inconteste, assim, que as
informacdes foram prestadas a destempo.
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Quanto as alegacOes sobre a incidéncia de denlncia esponténea, trata de nova
matéria de defesa que sequer foi aduzida na impugnacéo, sendo apresentada apenas no recurso
voluntario.

Ou seja, trata-se de inovagdo em relacdo ao pontos trazidos na impugnacao pois,
de acordo com o art. 16, inciso Ill, do Decreto n.° 70.235/1972, os atos processuais se
concentram no momento da impugnacdo, cujo teor devera abranger “os motivos de fato e de
direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia, as razGes e provas que possuir”,
considerando-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo
impugnante (art. 17 do Decreto n° 70.235, de 1972).

N&o € licito inovar no recurso para inserir questdo diversa daquela originalmente
deduzida na impugnacao/manifestacdo de inconformidade, devendo a inovacéo ser afastada por
se referir a matéria ndo exposta no momento processual devido.

N&o obstante, tal matéria se encontra pacificada no ambito do CARF através da
Stmula CARF n° 126, cuja observancia € obrigatoria pelos Conselheiros em seus julgamentos,
conforme art. 72 do RICARF:

Sumula CARF n° 126: A denlncia espontanea ndo alcanga as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacdes a administracdo aduaneira, mesmo ap6s o advento da nova redacdo do
art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010.

Desta forma, em virtude de todos os motivos apresentados e dos fatos presentes
no caso concreto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntério.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



